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O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE DIRCE REIS

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 92, DE 11 DE JUNHO DE 2021.
(Dispõe sobre a lotação de servidor 
que especifica).

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito do Município 
de Dirce Reis, Estado de São Paulo, República Federativa 
do Brasil, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas,

RESOLVE:

Art. 1º. LOTAR o servidor Moisés de Souza, RG nº 
26.291.769-5 SSP/SP, CPF nº 169.753.308-67, Motorista, 
na Secretaria Municipal da Educação, Ensino Superior.

Art. 2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de junho de 
2021.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 11 de 
junho de 2021.

ROBERTO CARLOS VISONÁ

Prefeito Municipal

Registrada e publicada, conforme legislação pertinente 
na data supra:

Christian Rodrigo Alves

Secretário Mun. de Administração e Planejamento

Licitações e Contratos

Comunicados

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE DE LICITA-
ÇÕES

Ata nº 01/21 
Ata de abertura da Tomada de Preço nº 01/21, 

Processo nº 26/21, destinada à Contratação de empresa 

com fornecimento de material e mão de obra para 
execução da reforma e reparos no prédio destinado a 
creche e pré-escola do município de Dirce Reis. 

As 14:00 horas do dia dez de junho de dois mil e vinte 
e um, na sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Dirce Reis, localizada na cidade de Dirce Reis, reuniu-
se a Comissão Julgadora Permanente de Licitações, 
designada através da Portaria do Senhor Prefeito 
Municipal, nº 27/21 composta por Paulo Henrique Borim 
Ramos, que presidiu a sessão, Silvania Furlan de Oliveira 
Sorfa, Secretario e Márcia Cristina Borges, Membro, para 
abertura dos envelopes “Documentação” e “Proposta” da 
Tomada de Preço em epígrafe. Protocolou os envelopes 
para participação as empresas R. S. Construções e 
Fernandópolis – Eireli – EPP, Julio Cesar Buzzo – ME. 
A Comissão de Licitação deu início aos trabalhos com a 
presença do representante da empresa R. S. Construções 
e Fernandópolis – Eireli – EPP. A Comissão de Licitação 
abriu em primeiro lugar o envelope documentação, 
após rubrica dos membros da Comissão de Licitação 
e do representante presente, passou-se a analisar os 
documentos apresentados pelas empresas participantes e 
foi constatado o que segue: A empresa Julio Cesar Buzzo 
– ME apresentou uma transferência bancária em nome 
da Prefeitura Municipal como Caução para participação, 
porém foi constatado que o referido depósito não tinha 
sido compensado na conta da Prefeitura Municipal na 
data da realização do certame (item 17 – DA CAUÇÃO), 
também não apresentou atestado de capacidade 
técnica compatível com o item 08.1.3 – QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA (art.30, Lei Federal nº. 8.666/93) – Item 1.0 – 
Pintura de Paredes e tetos. A empresa R. S. Construções 
e Fernandópolis – Eireli – EPP apresentou atestado de 
capacidade técnica, porém não registrado no CREA, nos 
termos da Súmula nº 24 e 25 do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo (item 08.1.3 – QUALIFICAÇÃO 
TÉCNICA (art.30, Lei Federal nº. 8.666/93). Portanto, 
ficam as empresas R. S. Construções e Fernandópolis – 
Eireli – EPP e Julio Cesar Buzzo – ME. - Inabilitadas para 
o prosseguimento do certame. A comissão de licitação 
suspende a sessão para que no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, se assim interessar, manifeste o referido recurso. 
Ficam os envelopes propostas lacrados em um único 
envelope. Comunica-se. Notifica-se. Publica-se. Nada 
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mais havendo a acrescentar, eu, Silvania Furlan de Oliveira 
Sorfa, lavrei a presente Ata que assino _____________ 
juntamente com os demais. 

__________________________ 

Presidente 

__________________________

Secretário

 __________________________

Membro 

__________________________________________

R. S. Construções e Fernandópolis – Eireli – EPP
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